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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–086/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 02 de junho de 2014

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei institui o adicional de produtividade devido aos Diretores de Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, pelo qual aqueles profissionais serão contemplados com gratificação em busca da excelência no ensino público municipal.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º 141/2014

Institui a Adicional por Produtividade para os Diretores de Unidades Escolares Municipais e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Incentivo à Excelência da Educação Básica.

 
§ 1.º Objetivando atingir excelência na educação básica municipal, os diretores de unidades escolares municipais farão jus à adicional de produtividade mensal no valor de R$ 5,00 (cinco reais) por aluno lotado sob sua direção.

 
§ 2.º O adicional de produtividade previsto no parágrafo anterior, por não ter natureza permanente, não somará ao salário contribuição para fins previdenciários.

 
§ 3.º O adicional de produtividade será de R$ 10,00 (dez) no caso de alunos que estudem por tempo integral.

 
§ 4.º Os valores do adicional instituído por este artigo poderão ser recompostos anualmente mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

 
Art. 4º. Para realizar as despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 448.

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, entrando em vigor a partir de 01 de junho de 2014.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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